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M

o JOSU É nero
Presidente

PELO

TM DO AMAZONAS, em _ de

Deputada Dra. PINHEIRO
2.o

.,-

Revoga a Lei n.o 2.99Ot de 09 de novembro
de 2(X)5, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO AMAZONAS decreta:

Aft. 1o. Fica revogada a Lei n.o 2.990, de 09 de novemb-o de 2005.

Aft. 20. Esta lei entra em vigor no dia de sua publiceção, preservando a coisa julgada, o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito.

Deputada
1.o Presidente

3.o

2

Deputado ABDALA FRAXE
Corregedor

DELEGADO PÉNTCUS
Secretário Geral

Deputado FAUSTO JUNIOR
3.o Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor
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JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa visa aprimorar a legislação afeta à matéria em questão, afastando assim,

questionamentos quanto aos contornos envolvendo a legalidade da norma que se está retirando do

conjunto normativo estadual.

A pretendida revogação restabelece os direitos dos detentores de pensão especial previsto no

51.o do aftigo 2.o, da Lei n.o 2.489, de 20 de maio de 1998, que se extinguirá com a morte do

beneficiário.

Pela imporLância da matéria, conclamamos o; membros desta Casa Legislativa para a

aprovação da presente propositura.

Ma 2019.
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